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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Estado do Paraná

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 – Cidade Alta

GABINETE DO VEREADOR
Ademar da Costa Passos




PROJETO DE LEI Nº 31/2025

EMENTA:
 “Dispõe sobre a regulamentação da venda de lotes no Cemitério Parque da Saudade, localizado na Rua Gerônimo Porfírio de Matos, no bairro Portal do Cerrado, e dá outras providências.”
AUTORIA: - Vereador Ademar da Costa Passos

Art. 1º - Fica autorizada a venda de lotes para sepultamento no Cemitério Parque da Saudade, localizado no Município de Jaguariaíva, conforme as disposições desta Lei.
Art. 2º - A venda de lotes será regulamentada pela administração do Cemitério Parque da Saudade, que estabelecerá os critérios e condições para aquisição, respeitando as normas sanitárias e os direitos dos cidadãos.

Art. 3º - O valor de venda dos lotes será fixado anualmente por Decreto Municipal, levando em conta a sustentabilidade financeira do cemitério, de forma a garantir a manutenção dos serviços e sem comprometer o acesso da população aos serviços funerários.
Art. 4º - O prazo de uso dos lotes será de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período, conforme o interesse da família, e de acordo com as normas estabelecidas pela administração do cemitério.

Parágrafo Único: No caso de renovação, a administração do cemitério deverá comunicar formalmente à família interessada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
Art. 5º - Após o falecimento, o prazo de ocupação do lote será de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período, desde que a família manifeste interesse, e conforme as normas da administração do cemitério.
Art. 6º - A administração do cemitério deverá manter registros detalhados de todos os lotes vendidos, incluindo informações sobre o titular, data da venda e o prazo de ocupação, garantindo que tais registros sejam acessíveis ao público para consulta
Art. 7º - A venda de lotes será realizada de forma transparente, com ampla divulgação em meios oficiais, como o site da Prefeitura, anúncios públicos e outras formas acessíveis à população, sobre a disponibilidade e os critérios de aquisição.
Art. 8º- Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo municipal regulamentar esta Lei por decreto, estabelecendo os procedimentos administrativos necessários para a venda de lotes, os critérios para renovação e ocupação, e outras disposições operacionais.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Nobres colegas Vereadores,

A presente proposta visa regulamentar a venda de lotes no Cemitério Parque da Saudade, uma vez que, atualmente, essa atividade encontra-se paralisada, criando sérias dificuldades para a população. Diversas famílias enfrentam a situação crítica de precisar retirar os corpos de seus entes queridos, cujos prazos de permanência de 5 anos já expiraram. Essa limitação tem gerado grande preocupação e transtornos, além de situações de descumprimento das normas, o que pode afetar a ordem pública e o respeito devido aos falecidos.

A regularização da venda de lotes permitirá que a administração do cemitério ofereça uma solução prática e eficiente para essas famílias, além de garantir a manutenção da dignidade no tratamento dos restos mortais e da organização do cemitério. Além disso, a venda de lotes pode gerar recursos importantes para a manutenção e ampliação da infraestrutura do Cemitério Parque da Saudade, beneficiando a todos os cidadãos do município.

Destacamos que o projeto de lei visa, não só regularizar a situação de famílias que enfrentam dificuldades com os prazos de sepultamento expirados, mas também garantir uma gestão eficiente e transparente do Cemitério Parque da Saudade, evitando qualquer tipo de especulação imobiliária ou prejuízo à população, ao mesmo tempo em que assegura a sustentabilidade dos serviços funerários.
Dessa forma, o projeto visa não apenas atender a uma demanda urgente e legítima da população, mas também organizar a gestão do cemitério de forma mais eficiente, garantindo que o local continue funcionando de forma ordenada, com a transparência e o respeito necessários.

Câmara Municipal de Jaguariaíva /PR, 25 de Junho de 2025.

ADEMAR DA COSTA PASSOS
Vereador
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